
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 111/2020.

Ibiúna, 26 de outubro de 2.020.

<» leia-se em SeSSão.
Senhor Presidente - Cópias aos Edis •

• As comiSSões. .
'b;ún~

Tenho a honra de por in~a Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 111, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Capim Azedo,
como Travessa João Cardoso de Moraes, prestando com isso uma justa homenagem a
essa ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § l° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

§ECRETARlAADMINISTRATIVA

Projetode Lei n.o 36qIZ1J?L
. Ih ra...;>tt\)JOÃOBENEDICT DE MELLO NETO

Recebido e de -- ~ Prefeito Municipal

PrazoVence de_de..-.

Recebido por.
AO
EXMOS
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

30~/~t>
PROJETO DE LEI N° ,J.Hí2020.
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Capim Azedo, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JOÃO CARDOSO DE
MORAES", a via localizada no Bairro Capim Azedo, que tem seu início na Rodovia
Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, com 250,00 (duzentos e cinquenta) metros
de comprimento por 6,00(seis) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 26 DE OUTUBRO DE 2020.



MEMORIAL DESCRI11VO

Denomincçõo de Travessa ~João Cqrdoso de
Moraes,
Lccollzoçôo -- 8' Capim AZI'!'do, MlJlilc1pio da
Estância Tutística de Ibi(ína/SP.
A,eo - 1.500,OOM2

Descrição de Trovessc, A referido trcvessc tem
inicio no Estr. vlcmct Pires. Doctor Toncredo de
Almeid.a Neves, com 250,00 metros de extensõo
com 6,00 metros de largura,
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 304/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia outubro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presid te foi ido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 03 d novemb o de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico
disposiçâ
despach
Ibiúna, O

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WYJIN.ibiuna.sp.leg.br &-maU: fale@ibiuna.sp.leg.br



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Bar bosa Tavares Elias. 314 -18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 304/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 28 de outubro de 2020 o Projeto de Lei nº. 304/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Capim Azedo, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Capim Azedo, com o nome do Sr. João Cardoso de
Moraes, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO S, V!'õREADOR JOÃO MEI"LO, EM 24 DE

NOVEMBRO DE~20~2~0~.-77~~~~-;;:~-;--=~~_·
AE REDAÇÃO

/JAIR MARMELO 'A
Á C MISSÃO DE OB A ViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLICA E ATI D S PRIVADAS~

IMARÃES DEVANIR CANDI DE ANDRADE
SIDENTE MEMBR
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 24 de
novembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao P isto de Lei nQ. 304/2020.
Certifico ais, o rojeto de Lei nQ. 304/2020 foi inscrito para
discuss - o e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 01 de dezemb o de 2020, conforme anunciado no final da
Orde d Dia da essão Ordinária do dia 24 de novembro de
2020
Ibiún bro de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 250/2020
"Dispõe sobre denominação de uma via
Capim Azedo, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JOAO
CARDOSO DE MORAES', a via localizada no Bairro Capim Azedo, que tem seu
início na Rodovia Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, com 250,00
(duzentos e cinquenta) metros de comprimento por 6,00 (seis) metros de largura,

conforme croqui anexo.

Art. ~ - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA
MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURisTICA DE IBIÚNA. EM 02 DE DEZEMBRO DE
2020.

S DE MORAES
SIDENTE

AB~~~~AMARGO
2!, SECR~~~~

~~MINO
1!, SECR~~6IRI



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 331/2020 Ibiúna, 02 de dezembro de 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 250/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 111/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 304/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Capim Azedo, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 01 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

'-..-. PAULO CÉS S DE MORAES
PR SIDENTE

{CÓPIA]

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta.ares EUa., 314 18150-000-Iblúna - SP. - FonolFax: (15) 3241 -1 8 .

www.ibiuna.sp.lea.bre.mall:fale@ibiuna.sp.leg.br
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